
  

INDICAÇÃO Nº 872/21 

 

INDICAMOS, regimentalmente, ao Senhor 

Prefeito do Município que determine à Secretaria Municipal de 

Planejamento/Diretoria Municipal de Trânsito, estudar a 

possibilidade de proceder a sinalização com a pintura de faixa 

amarela, proibido estacionar, na esquina da Al. Armando de Salles 

Oliveira com a Rua Mario Oliveiro, trecho da Capela da Santa Casa 

até o portão de entrada de funcionários, e, da mesma forma, na 

esquina da Rua Arno Kiefer com a Alameda Armando de Salles 

Oliveira, em frente da empresa Examina Diagnóstico por Imagem. 

A presente medida se faz necessária par que os 

motoristas tenham visão para virar na mencionada alameda, já que os 

estacionamentos nestes locais são de 45 graus, a fim de evitar 

acidentes que já vêm ocorrendo. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

PAULO CÉSAR CERVELHEIRA DE OLIVEIRA 

Vereador 

 

 

 

NORIKO ONISHI SAITO 

Vereadora 


